
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 

 

                          Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

                 O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno 

da Casa, REQUEIRO a Mesa Diretora, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, sejam consignadas em ata da nossa Casa Legislativa Moção de Apoio 

ao Projeto de Lei nº 1.550/2022 de autoria do  Senador Álvaro Dias, PODEMOS/PR , 

que dispõe sobre o alongamento de dívidas de crédito rural e dá outras providências. 
  

                  Requeiro mais, seja enviado oficio ao Presidente do Senado Federal, 

Senador Rodrigo Pacheco, dando ciência do exposto. 
 

                   Requeiro ainda, sejam enviados ofícios aos Senadores Jayme 

Campos, Wellington Fagundes, Margareth Buzetti, dando-lhes ciência do exposto e 

solicitando-lhes apoio para dar celeridade na aprovação da importante matéria. 
 

                    O Projeto tramita no Senado tendo como relator atual o Senador 

Wilder Morais. Em 23 de junho de 2022 a matéria tramitava na Comissão de Assuntos 

Econômicos. Em 31/07/2023 o Projeto retorna à relatoria. 
 
 

                    O Projeto de Lei prevê a possibilidade de alongamento de dividas 

rurais em até 20 anos, com carência de 03 anos, podendo esse período ser estendido, 

a depender do caso, por mais 15 anos, com 04 anos de carência. 
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                 A aprovação do Projeto de Lei auxiliará a sobrevivência dos 

produtores rurais, principalmente daqueles que possuem propriedades na região do 

nosso Pantanal, onde condições climáticas adversas,  além disso, situação referente 

a alta do dólar, o aumento nos preços dos combustíveis, nos custos para a produção 

da safra, a considerável queda do preço de grãos, bovinos  trouxeram enormes 

dificuldades para que médios e pequenos produtores pudessem arcar com o 

pagamento das suas dívidas.  
 

                   Nessa seara, a iniciativa busca a regularização da situação desses 

produtores e seu retorno a atividade agropecuária, com vistas a criação de 

empregos, renda, desenvolvimento e continuidade dos mesmos em suas 

propriedades produzindo. 

 

                    Razão pela qual apoiamos a iniciativa e solicitamos apoio, 

articulação dos senadores na conclusão da analise e aprovação do Projeto de Lei. 

 
 

                               Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 19 de abril de 2024. 

 

 
                             Vereador Sérgio Maracanã PSB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


